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PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 101/2018  
PREGÃO PRESENCIAL N.º 61/2018 

ATA DE SESSÃO DESERTA 

Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, as oito 
horas, na sala de reuniões do Núcleo de Licitação e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana – Estado de Mato Grosso do Sul, 
reuniu-se o Pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto 
Municipal nº 003/2018, para a sessão de pregão do processo em epígrafe 
o qual tem por objeto Seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, visando à contratação de instituição financeira 
pública ou privada autorizada pelo Banco Central do Brasil para 
prestação de serviços de pagamento de vencimento dos servidores da 
administração direta e indireta, pelo período de 60 meses. Ao vencedor 
do certame será concedido direito de uso do espaço destinado a 
instalação do caixa eletrônico no Prédio da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana. Iniciados os trabalhos foi verificado que não compareceu 
representante de nenhuma empresa e que não foram enviados 
envelopes, sendo assim o Pregoeiro declara deserta a presente sessão, 
e registra que o processo será devolvido a Comissão Permanente de 
Licitações para tomar as providências cabíveis. Não havendo mais nada 
a acrescentar e com a concordância de todos, lavrou-se a presente ata 
que após lida, vai assinada pelos presentes. 

______________________________________ 
Rogério Dumont Silva Ferreira 

Pregoeiro 

______________________________________ 
Karin Ajala Coelho de Brito 

Equipe de Apoio 

_____________________________________ 
Márcio Lima Júnior 

Equipe de Apoio 

 
 
 
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO EDIÇÃO 101. SEXTA-
FEIRA 13 DE JULHO DE 2018. EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2.016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº009/2016 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: PAULO ANTONIO BASSO - ME 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de preço 
para reequilíbrio financeiro baseado no índice IGP-M – Índice Geral de 
Preços do Mercado entre junho/2017 e 11 de junho/2018 correspondente 
ao percentual de 4,2712% alterado valor mês. 
Fica alterado o valor mês de R$ 16.950,00 (dezesseis mil, novecentos e 
cinquenta reais) para R$ 17.905,58 (dezessete mil novecentos e cinco 
reais e cinquenta e oito centavos). 
Fica reservado o valor para a consecução do Termo Aditivo 
R$107.433,48 (cento e sete mil, quatrocentos e trinta e três reais e 
quarenta e oito centavos). 
O valor global do contrato passa a ser de R$ 667.533,48 (seiscentos e 
sessenta e sete mil, quinhentos e trinta e três reais e quarenta e oito 
centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito 
Municipal 
Contratada: Paulo Antônio Basso - ME – Rep Paulo Antônio Basso. 

Aquidauana - MS, 07 de junho de 2.018. 

 
 
 
A Prefeitura Municipal de Aquidauana torna público que requereu ao 
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS o 
licenciamento ambiental para Atividade de Apoio à Execução de Obras 
Rodoviárias (extração mineral aterro enquadrada no art. 3°, §1º do 
Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967), através da apresentação 
do Comunicado de Atividade – CA, localizada na Av. General Caronbert, 
Jardim Aeroporto s/n, em área de domínio do próprio município. 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

EXTRATOS 
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